
/ 
/ 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI N2 53/83 
PROCESS(; N!! 81/83 - \1"1 

MUNICIPIO DE ARARAQUARA- ÜiÜ 
" 

L fi ~J ç 2o935 

Da 15 de Junho de 1 983 

Autoriza o Poder Executivo a per' 
mutar terrP.no e dá outras proVi: 

dências,-

O PflEFEITO 00 ;.~LNICÍPIO DE Af'.AIV\QUAFA, Estado de são 
Pllulo, no exercÍcio de suas atribuiçÕes legais, e de acordo com o que decre 

tou a c:Ana111 r.t&Jnicipal 1 an sessão ontlnária de 13 de junho de 1 983, pzu.4' 
ga a M~rdnt. 1111.1-

Artigo 1 Q :.. Fica o roder Executivo outorizado a per

mutar uma el:rea de terreno de propriedade do i·,:UniCÍpio, por outres, pertencEI!! 

te ao Senhor JOG~ FflONTU R.ll. 

Artigo 2R - As áreas a seran permutadas, astão deVi

damente cont':l.guradas no desenho nv 2 - 003 81 da Assessoria de Planejernento 

da r.t&Jnicipalidade1 o qual é rubricado pelo Presidente da .:;§mora t.tmicipal e 

pala Prefe1 to 1 e assim se descrevem e confrontam :-

I - ~REA OE PR!FRIEOAOE 00 MLI'lic!PIO DE APARAGILJAilA 

DESCRiçÃo 00 PERÍMETFC :- Inicia-se no ponto O (zero), localizado sobre o 

alinhamento predial da Avenida flio de Janeiro e a ao metros do alinhamento/ 

pr.,dial da rua f'srá; da{ deflute a direi to no smtido S .. e medindo ::0,00 me 

tros até atingir o ponto 01 (um); da! deflete à dirci to no sentido f;.: em~' 
dindo 10,00 metros atÉ Cltin(Jir o ponto 02 (cloi·); da{ deflet:e 6 direita no 

sentido i•IC o medindo ::0,00 metros ;:tté atin!]ir o ronto 03 (três], localizado 

sohre o alinhanento predi.al da 1\venida : io de Je>nciru e " :xl,DO metrus do 

alinhamento predial da .ua F·c.ré; da{ den"b" à direita mo sentido SC e me

dindo 10,00 metros até atingir o po~to [1 rzoro]' inÍcio de,. ta descrição,pe.!:, 

fazendo uma área dé-' XO, DO metros r~adrYt._hv;. 

aJfWfl:JNTACÕES :-
~ :- O - 1 - corn o lote lG 

1 - 2 - com o lo.te 21 

2 - J - com o lotu lC 
3 - O - com a /\vEni da ~:i o de; Jonei ro, 

Il- .~FlEA DE PPir'hiCOAuC :JJ SEEHOf1 Jn::/ '0 :HTQ!:.'I 

OESCffiCÃrl 00 PEF1METFC :- Inicia-se no ponto O (zero) 1 localizado sobre o 

alinhanento predial da Avenida Rio de Janeiro e a 60,00 metros do alinharnll!l 

to predial de rua pará; da! deflete à direi ta no sentido S' . .' e medindo Xl,OO 

metros até atinai r o ponto 01 (um); da! deflete à di rEli. ta no sentido NW e 

medindo 10 100 metros até atingir o ponto 02 (doi~); daf cleflete à direita/ 

no sentido NE e medindo ::n,oo metros até atingir o ponto 03 (três), locali

zado sobre o alinhEJilento predial da I'.VE."flida ni.o de Janeiro o E! 50,00 metros 
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cb nlinhomm~o predial d<.l d.Jd 1 ::rÚ; de{ JLi1ct:c :j :J.i ~,c~ 7.:: nL- . c-~ticlo .::.: 8 
medindo 10,00 metros nté atingir o ponta O ~ _,.l r~~ 1 jr,Icio d•;stõ. descrição, 
perfazendo uma área total do :::rc, 00 m8tn-,,- 'IJ"ll''"uo.·',-

CIJNFilJtHAÇÕES :-
FACES :- O - l - com o lote nQ 11 - 1 - 2 - com o lote n~ 12 

2 - 3 - com o lote nl' 16 
3 - O - com a i\vB"Iida ! .i o de JanL>iro, 

Artigo 32 - As despesas 
rarêo a dotação orçamentária própria,-
·~.·. 

' 

com a execLiçâo desta lei,one -
··,"Ir. • ·, 

·, ~·-\ift ~t.:·.. Artigo 4Q .:. Esta Lei B'ltrorá en vigor na data de sua 
. · -~ ;;;,;.~ fUblicaçio, revogadas as disposiçÕes en contrário,-

c:"'1!. '' 
~.~f:·-

l\ 

. T•~ 
~ CXl UCJctPID DE AIWWIJAM, ao a 15 ( 411rtae) de Junho de l se3 • 
(11111 IIOULIIID e Dite'lte e tne) • 

PUWCIIIIII no ~.,a, da Adld.niatreção ~niclpal, na data -..,zoa. 
I 

Alg1atntda h na. nta. l? • l8 do Uvro a~~~P.t~te ne 19. 
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